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E S T A D O D O P A R A N Á 

P R O J E T O D E RESOLUÇÃO N° , D E 2 0 1 4 . 

CAMÂRA MUNICIPM. DE CASCAVEL 

Fsí Mayer 
Diretora de Plenário e Apoio as Sessões 

Inst i tu i a Ga le r ia Of ic ia l de Fotos de 
Vereadoras, n a Câmara M u n i c i p a l de 
Cascavel . 

A Câmara M u n i c i p a l de Cascavel , Estado do Paraná, aprova: 

Art. I o Ins t i tu i no âmbito d a Câmara M u n i c i p a l de Cascave l a Ga ler ia Oficial 
de Fotos de Vereadoras eleitas, que terá a finalidade de deixar marcado n a história, as 
mulheres que t iveram assento no Poder Legislativo. 

Parágrafo único. A Ga le r ia Of ic ia l de Fotos contará somente com fotos das 
mulheres vereadoras eleitas, t i tulares e suplentes, que a s s u m i r a m cadeiras nas 
diversas leg is laturas no Município de Cascavel . 

Art . 2 o N a foto emo ldurada deverá constar a data de inic io e de término do 
mandato de cada Vereadora. 

Art. 3 o No término do referido mandato , a c i tada fotografia deverá ser anexada 
à galeria. 

Art. 4 o O loca l , o tamanho das fotos com molduras serão regulamentados e 
decididos por atos próprio d a M e s a Diretora. 

Art. 5 o E s t a Resolução entra em vigor n a data de s u a publicação oficial. 

cio José Neves Formigh ien , 62° aniversário de Cascavel . 
E m 16 de outubro de 2014. 
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E S T A D O D O P A R A N Á 

Projeto de Resolução n° ,de 2014-f ls . 02 . 

Justificação 

A proposta legislat iva em apreço tem a f inalidade de deixar registrada 

a importância d a mu lhe r no cenário político cascavelense, onde várias mulheres já 

t iveram passagem por esta C a s a de Leis, porém, devido a falta de u m espaço onde é 

registrado s u a passagem nesta Casa , mu i tas f icam despercebidas e até mesmo 

esquecidas. 

A participação d a mu lhe r n a política local já é pequena, e, se não 

deixarmos registrado n a Câmara M u n i c i p a l a s u a participação, em qua l leg is latura foi 

eleita, estaremos contr ibu indo para que a mu lhe r fique a inda mais esquecida no meio 

político local . Tivemos avanços, mas o preconceito de gênero persiste em todos os 

campos e classes sociais , di f icultando a consolidação de u m a sociedade mais 

inovadora e igua l em nosso país. 

A presença da mu lhe r no Par lamento é central , apesar de mui tos 

tentarem considerar a nossa atuação irrelevante. E , ao cr iar u m a Galer ia Oficial de 

Fotos nas dependências d a Câmara M u n i c i p a l , já estará esta Casa , dando u m passo 

importante p a r a que, aqueles que v is i tam a Câmara, possam se orgulhar e saber que 

nesta C a s a já passa ram mulheres eleitas pelo povo e que t iveram papel importante 

nos grandes debates que envolvem a sociedade cascavelense. 

Conto com o apoio dos Nobres Pares pa ra que esta s imples proposição 

seja aprovada, pa ra que as mulheres Vereadores que aqu i passa ram tenham s u a 

história registrada. y<T\ 
AMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 


